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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 1.682, DE 2007 

(Do Sr. Beto Albuquerque) 
 

Altera os artigos 181 e 216 da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, 
que dispõe sobre o Código Brasileiro de Aeronáutica. 
 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO; VIAÇÃO E TRANSPORTES E CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1o Os artigos 181 e 216 da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 

1986 – Código Brasileiro de Aeronáutica, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 181. A concessão será dada à pessoa jurídica 

constituída segundo as leis brasileiras, independentemente 

da nacionalidade do respectivo capital.” (NR) 

 

“Art. 216. Os serviços aéreos de transporte público doméstico  

serão realizados por empresas constituídas segundo as leis 

brasileiras.” (NR) 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação 

 
JUSTIFICAÇÃO 

Na aviação brasileira, a abertura do mercado será o início da 

verdadeira concorrência, onde poderemos medir eficiência, indicadores de 

manutenção, regularidade, atendimento e tarifas justas. Isto é o que importa aos 

usuários. A falta de investimentos e competitividade neste  mercado,  com demanda 

cada vez maior, gera insegurança dos passageiros e entrave ao nosso crescimento 

econômico. 

No Brasil, hoje, estamos sem saída. Não temos escolha. 

Somos reféns de um duopólio, por vezes incompetente e caro. O direito das pessoas 

e dos consumidores deve se sobrepor aos interesses particulares de empresas.  

A aviação é um dos setores econômicos mais protegidos 

contra a concorrência internacional por cada país. Esse modelo tende, entretanto, a 

ser substituído, a exemplo do que já ocorre nos mercados domésticos de diversos 
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países, pela adoção de medidas que favoreçam a competição entre as empresas e 

beneficiem o consumidor. 

A regulação tradicionalmente adotada no Brasil sempre 

colocou em primeiro plano a proteção das empresas brasileiras, mediante a criação 

de barreiras de entrada ao mercado que dificultam a concorrência, em detrimento 

dos interesses dos consumidores e da economia nacional. O fato de que tais 

políticas também são praticadas em outros países explica-se pelo momento histórico 

em que foi formatado internacionalmente o atual marco regulatório da aviação (final 

da 2ª Guerra Mundial), mas não deve servir de pretexto para o prolongamento dessa 

obsoleta reserva de mercado.  

A abertura do mercado doméstico de aviação será benéfica, 

pois amplia a oferta efetiva e potencial de transporte aéreo em nosso País, 

contribuindo para ampliar a concorrência, reduzir tarifas, melhorar o atendimento, 

gerar empregos e ampliar o universo de localidades atendidas. Além disso, facilitará 

a capitalização de empresas em dificuldades financeiras, protegendo o emprego dos 

respectivos trabalhadores.  

Uma medida dessa natureza apenas irá equiparar a aviação 

aos demais segmentos da economia, que não gozam de proteção contra a 

concorrência externa.  

Pelo exposto esperamos contar com o apoio dos nobres Pares. 

Sala das Sessões, em     02   de agosto   de 2007. 

Deputado BETO ALBUQUERQUE  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 7.565, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1986 
 

 

Dispõe sobre o Código Brasileiro de 

Aeronáutica. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO VI  

 DOS SERVIÇOS AÉREOS  

....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO III  

 SERVIÇOS AÉREOS PÚBLICOS  

 

Seção I  

 Da Concessão ou Autorização Para os Serviços Aéreos Públicos  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 181. A concessão somente será dada o pessoa jurídica brasileira que tiver: 

I - sede no Brasil; 

II - pelo menos 4/5 (quatro quintos) do capital com direito a voto, pertencente a 

brasileiros, prevalecendo essa limitação nos eventuais aumentos do capital social; 

III - direção confiada exclusivamente a brasileiros. 

§ 1º As ações com direito a voto deverão ser nominativas se se tratar de empresa 

constituída sob a forma de sociedade anônima, cujos estatutos deverão conter expressa 

proibição de conversão das ações preferenciais sem direito a voto em ações com direito a 

voto. 

§ 2º Pode ser admitida a emissão de ações preferenciais até o limite de 2/3 (dois 

terços) do total das ações emitidas, não prevalecendo as restrições não previstas neste Código. 

§ 3º A transferência a estrangeiro das ações com direito a voto, que estejam 

incluídas na margem de 1/5 (um quinto) do capital a que se refere o item II deste artigo, 

depende de aprovação da autoridade aeronáutica. 

§ 4º Desde que a soma final de ações em poder de estrangeiros não ultrapasse o 

limite de 1/5 (um quinto) do capital, poderão as pessoas estrangeiras, naturais ou jurídicas, 

adquirir ações do aumento de capital. 

 

Art. 182. A autorização pode ser outorgada: 

I - às sociedades anônimas nas condições previstas no artigo anterior; 

II - às demais sociedades, com sede no País, observada a maioria de sócios, o 

controle e a direção de brasileiros. 
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Parágrafo único. Em se tratando de serviços aéreos especializados de ensino, 

adestramento, investigação, experimentação científica e de fomento ou proteção ao solo, ao 

meio ambiente e similares, pode a autorização ser outorgada, também, a associações civis. 

....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO V 

 DO TRANSPORTE AÉREO REGULAR  

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II  

 Do Transporte Doméstico  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 216. Os serviços aéreos de transporte público doméstico são reservados às 

pessoas jurídicas brasileiras. 

 
CAPÍTULO VI  

 DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE AÉREO NÃO-REGULAR  

 

Art. 217. Para a prestação de serviços aéreos não-regulares de transporte de 

passageiro, carga ou mala postal, é necessária autorização de funcionamento do Poder 

Executivo, a qual será intransferível, podendo estender-se por período de 5 (cinco) anos, 

renovável por igual prazo. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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